
 

EDITAL 03/2024 - Divulgação da aprovação ou impugnação das candidaturas inscritas 

para eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e Colégio de Representantes Estaduais 

Triênio 2025/2028 

 

A Comissão Eleitoral, no uso das atribuições conferidas pelos Arts. 52 e 53 do Estatuto 

do Sindilegis (https://sindilegis.org.br/estatuto/), vem a público divulgar a aprovação ou 

impugnação das candidaturas inscritas para eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal e do 

Colégio de Representantes Estaduais para o Triênio 2025/2028, conforme estabelecido 

no Edital 01/2024, item d. 

 

- Chapas (Diretoria, Suplentes e Conselho Fiscal) 

 

De acordo com o calendário eleitoral, o prazo para inscrição de chapas encerrou-se no 

dia 16 de agosto de 2024. A chapa única apresentada para a gestão 2025-2028 é 

composta pelos(as) seguintes servidores(as): 

 

Chapa 1: Força e União 

 

Diretoria: 

• Presidente: Alison Aparecido Martins de Souza (TCU) 

• Vice-Presidente para a Câmara dos Deputados: André Walter Queiroz Galvão 

(CÂMARA) 

• Vice-Presidente para o Senado Federal: Petrus Elesbão Lima da Silva (SENADO) 

• Vice-Presidente para o Tribunal de Contas da União: Reginaldo de Sousa 

Coutinho (TCU) 

• Secretário-Geral: Paulo Cézar Alves (CÂMARA) 

• Diretor Administrativo: Helder Pinto Azevedo (CÂMARA) 

• Diretor Financeiro: Antônio Vandir de Freitas Lima (SENADO) 

https://sindilegis.org.br/estatuto/


 

• Diretor Jurídico: Fabio Fernando Moraes Fernandez (SENADO) 

• Diretora de Aposentados e Pensionistas: Magda Helena Tavares Chaves 

(CÂMARA) 

• Diretora de Comunicação Social: Elisa Bruno de Araújo (TCU) 

• Diretor Interinstitucional: Eduardo Augusto Lopes (SENADO) 

• Diretor de Integração Regional: Evaldo José da Silva Araújo (TCU) 

• Diretora de Educação e Cultura: Érica Jandira Ceolin Silva (SENADO) 

• Diretora Social e Esportiva: Mônica Gomes Ramos Bimbato (TCU) 

• Diretora de Benefícios: Fátima Maria de Freitas Mosqueira (CÂMARA) 

• Diretor de Comissionados: Narciso Mori Júnior (SENADO) 

• Diretor de Assuntos Parlamentares: Allan Ribeiro de Castro (CÂMARA) 

 

Suplentes: 

• Suplentes pela Câmara dos Deputados: Adiel Lopes dos Santos, Bruno Paiva 

Menezes e Christopher Elias Valente 

• Suplentes pelo Senado Federal: Ely Maranhão Filho, Luiz Antônio Perácio 

Monteiro e Pedro Enéas Guimarães Coelho Mascarenhas 

• Suplentes pelo Tribunal de Contas da União: Leandro Santos de Brum, Regis 

Soares Machado e Roberto Ferreira Correia 

 

Conselho Fiscal: 

• Conselheiro Fiscal pela Câmara dos Deputados: Magno Antonio Correia de 

Mello 

• Conselheiro Fiscal pelo Senado Federal: Otto Luiz Vilela do Nascimento 

• Conselheira Fiscal pelo Tribunal de Contas da União: Sandra Elisabete Alves dos 

Santos 



 

Após análise criteriosa, verificou-se que todas as candidaturas apresentadas atendem às 

regras para inscrição e participação nas eleições, resultando na aprovação de todas as 

candidaturas para a Diretoria, Suplentes e Conselho Fiscal. 

 

Colégio de Representantes Estaduais 

 

As inscrições para o cargo de representante estadual se encerraram no dia 6 de setembro 

de 2024. Exceto pelo Acre, todos os estados apresentaram candidaturas, sendo que 

apenas os estados de Mato Grosso, Piauí e Rio de Janeiro registraram mais de um(a) 

candidato(a). Além disso, todos os(as) candidatos(as) ao respectivo cargo são 

servidores(as) do TCU, aqui listados(as): 

 

• Alagoas: Márcia Dias Cardoso Carvalho 

• Amapá: Fábio Williams Pelaes de Avis 

• Amazonas: Paulo Henrique Castro Grande de Arruda 

• Bahia: Amauri Pereira dos Santos 

• Ceará: Eduardo Amorim Studart Gurgel 

• Espírito Santo: Jácomo Lorenzoni Neto 

• Goiás: Waldir Braga Leite 

• Maranhão: José de Ribamar Rodrigues Siqueira Júnior 

• Mato Grosso: Alexandre Giraux Cavalcanti e Elda Mariza Valim Fim 

• Mato Grosso do Sul: Djair Pinho Alves 

• Minas Gerais: Levy Antônio Veiga Avaloni 

• Pará: José Maria da Silva Saldanha 

• Paraíba: Edvaldo Carlos Freire Junior 

• Paraná: Carlos Eduardo Dias Pereira 

• Pernambuco: Diego Freire de Andrade 

• Piauí: Pedro Pierre Galeno Filho e Renato Santos Chaves 



 

• Rio de Janeiro: Cosme Henrique Galiaço Reis e Gustavo Nagel Neto 

• Rio Grande do Norte: Clea Farias Nery 

• Rio Grande do Sul: Carlos Fettermann Bosak 

• Rondônia: Jerson Lima de Brito 

• Roraima: Romualdo Cezar Ferreira 

• Santa Catarina: Claudesi Vieira Nunes 

• São Paulo: Alessandro Filadelpho Bélo 

• Sergipe: Lândia Maria Veloso da Silva 

• Tocantins: Eduardo Carneiro Ferreira 

 

Após análise minuciosa, todas as candidaturas ao cargo de representante estadual foram 

aprovadas. 

 

Candidatura avulsa 

 

Foi registrada uma candidatura avulsa ao cargo de conselheiro fiscal pelo Senado 

Federal, submetida no dia 9 de agosto de 2024 pelo e-mail juridico@sindilegis.org.br 

pelo servidor Tomaz de Aquino Pereira Rodrigues. O Núcleo Jurídico do Sindilegis 

encaminhou a documentação recebida à Comissão Eleitoral. No entanto, a candidatura 

não foi aprovada por não estar de acordo com o Estatuto e as normas estabelecidas pela 

Comissão Eleitoral, quais sejam: 

 

1. Não foi indicada por uma chapa regularmente inscrita: Conforme o Art. 7º, II, 

do Estatuto, as candidaturas ao cargo de conselheiro fiscal devem ser parte de 

uma chapa devidamente registrada: “II - Cada chapa deve indicar 3 (três) nomes, 

sendo 1 (um) candidato de cada órgão; III - A Comissão Eleitoral elaborará uma 

lista em ordem alfabética com os nomes dos indicados pelas chapas, a serem 
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votados de forma independente, cabendo ao eleitor votar em somente 1 (um) 

candidato ao Conselho Fiscal.”; 

 

2. Submissão fora do prazo e por meio equivocado: A candidatura foi enviada por 

e-mail no dia 9 de agosto para um endereço alheio à Comissão Eleitoral, 

contrariando a determinação de que as inscrições deveriam ser entregues 

presencialmente na sede do Sindilegis, em Brasília, das 10h do dia 12 de agosto 

até às 18h do dia 16 de agosto de 2024, conforme informado no site do Sindilegis 

(https://sindilegis.org.br/eleicoes-sindilegis-prazo-para-inscricao-das-chapas-

sera-aberto-nesta-segunda-12/). 

 

Portanto, devido às razões acima, a candidatura avulsa foi rejeitada. 

 

Brasília, 18 de setembro de 2024. 

 
 
 

Álvaro Pereira da Silva 
Presidente da Comissão Eleitoral 

 
 
 

Paulo Ricardo dos Santos Meira 
Membro Titular da Comissão Eleitoral 

 
 
 

Ruthier de Sousa Silva 
Membro Titular da Comissão Eleitoral 
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